
ATA DA CENTÉSIMA SEXTA (106ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO (1º)
ANO DA VIGÉSIMA (20ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GOIÂNIA.

Às nove horas e quatorze minutos (9h14min), do dia vinte e cinco de
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (25/11/2025), no Plenário Vereador
Trajano Guimarães, teve início a Centésima Sexta (106ª) Sessão Ordinária, do
Primeiro (1º) Ano, da Vigésima (20ª) Legislatura, presidida pelo Vereador
ANSELMO PEREIRA que a declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o
Senhor Presidente convidou o Vereador ISAÍAS RIBEIRO para ler um trecho
bíblico e, em seguida, designou o Vereador HENRIQUE ALVES  para ler a Ata da
Sessão anterior que, não havendo pedido de retificação ou impugnação, foi
declarada aprovada pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina o § 2º
do Artigo 67 do Regimento Interno, sendo assinada pelos Vereadores: ANSELMO
PEREIRA – Presidente em exercício; HENRIQUE ALVES - 1º Secretário; e ISAÍAS
RIBEIRO - 2º Secretário em exercício. No Expediente foram lidos os seguintes
documentos: Ofício nº 430/2025/G - Mensagem nº 119/2025 do Gabinete do
Prefeito, que encaminha Veto nº 119, de 19 de novembro de 2025 , que veta
parcialmente ao Autógrafo de Lei nº 235, de 29 de outubro de 2025, oriundo do
Processo Legislativo nº 00000.000596.2025-12, de autoria do Vereador Lucas
Kitão, que fixa diretrizes para a utilização de sistemas de inteligência artificial pela
administração pública, direta e indireta, do Município de Goiânia, estabelecendo
medidas de governança, mitigação de riscos e diretrizes para contratações
públicas e dá outras providências. Ofício nº 429/2025/G do Gabinete do Prefeito,
que encaminha Projeto de Lei nº 671, de 25 de novembro de 2025,  que dispõe
sobre a instituição de Ajuda de Custo, com natureza indenizatória, no âmbito do
órgão municipal de educação, para o mês de dezembro de 2025. Às nove horas e
vinte e seis minutos (9h26min), o Senhor Presidente em exercício, Vereador
ANSELMO PEREIRA, passou para o Pequeno Expediente. Os Vereadores
CORONEL URZÊDA, TIÃO PEIXOTO e DR. GUSTAVO utilizaram a
Tribuna. Apresentaram matérias: LUCAS KITÃO, Projeto de Decreto Legislativo
que concede a Idelvar Gomes de Oliveira Título Honorífico de Cidadania
Goianiense, requerimentos endereçados à Prefeitura, à SEPLANH e à



SEINFRA; WILLIAM DO ARMAZÉM, requerimento endereçado à SET; HEYLER
LEÃO, requerimento endereçado ao Prefeito; CORONEL URZÊDA, requerimentos
endereçados à SET e à Equatorial; GEVERSON ABEL, requerimentos
endereçados ao Presidente da Casa (solicitando a realização de Sessões
Especiais em Homenagem aos Profissionais da Imprensa; aos Pastores
Evangélicos; aos Motoristas do Transporte Escolar; aos Comerciantes da Região
Norte; aos Motoristas do Transporte Coletivo; ao Dia do Bombeiro; aos
Profissionais que atuam na melhoria da qualidade de vida de pessoas com TDAH e
Neurodivergências; ao aniversário de Campinas, com outorga da Medalha
Licardino de Oliveira Ney; aos 168 anos da Polícia Militar do Estado de Goiás; aos
Advogados; ao Dia da Juventude; aos Juízes do Tribunal de Ética da OAB/GO; aos
Profissionais de Atividades Educativas; aos Programadores e Técnicos de
Informática; aos Motoristas e Entregadores de Aplicativos; aos Feirantes; ao Dia do
Psicólogo; aos Fotógrafos; aos Bancários; e ao 9º Batalhão da Polícia Militar do
Estado de Goiás); WILLIAN VELOSO, Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição
da participação de crianças e adolescentes em eventos públicos denominados
paradas do orgulho gay ou LGBTQIA+, visando sua proteção integral,
requerimentos endereçados à SEINFRA, ao PREFEITO, à SEFIC, à SET, à
COMURG, ao SESI e à PM/GO; TIÃO PEIXOTO, Projeto de Lei que institui a
Política Municipal "Goiânia Sem Riscos", dispõe sobre a prevenção e punição à
pichação e ao grafite não autorizado e dá outras providências, requerimentos
endereçados à SEINFRA, à COMURG, à SMS e ao Prefeito; RONILSON
REIS, Projeto de Lei que estabelece diretrizes, medidas obrigatórias e padrões de
segurança para piscinas e demais áreas aquáticas, com o objetivo de evitar
afogamentos infantis e assegurar a integridade física dos usuários no Município de
Goiânia - Lei Samuel Quintanilha; KÁTIA MARIA, Projeto de Lei que institui a
Política Municipal de Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas de Goiânia,
dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas indígenas em concursos públicos
municiais, no acesso à rede municipal de ensino, na Política Municipal de Saúde e
dá outras providências; ROMÁRIO POLICARPO,  Projeto de Lei que dispõe sobre
a declaração de Utilidade Pública da Loja Simbólica Cavaleiros da Esperança nº
147 e dá outras providências, Projeto de Lei que dispõe sobre a declaração de
Utilidade Pública do Clube de Tiro e Caça Independência - CTCI e dá outras
providências, Projeto de Decreto Legislativo que altera o Decreto Legislativo nº
135, de 4 de novembro de 2025, Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a
fixação de parâmetros para a reserva de vagas de estacionamento em
empreendimentos esportivos de grande porte, como centros de treinamento,
campos esportivos de clubes de futebol profissional, estádios e dá outras
providências; LÉIA KLEBIA, Projeto de Lei que institui o Programa Ecoeducação,
voltado à capacitação de mulheres em situação de vulnerabilidade social e ao
estímulo à produção de materiais escolares confeccionados a partir de materiais
recicláveis no Município de Goiânia e dá outras providências; ANSELMO
PEREIRA, requerimentos endereçados à Presidência da Casa (solicitando a



realização de Moção de Aplauso e o uso da Tribuna), à SEINFRA e à COMURG;
MARKIM GOYÁ, requerimento endereçado à SEINFRA; LÉO JOSÉ, requerimento
endereçado à Presidência da Casa (solicitando a avocação do PLC nº
18/2025); LUAN ALVES, requerimento endereçado à SET; TIÃO PEIXOTO e
ANSELMO PEREIRA, Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de
Goiânia, o Programa  Remédio Já, que assegura aos usuários do Sistema Único
de Saúde (SUS) de Goiânia o fornecimento de medicamentos por meio de
farmácias privadas credenciadas, em caráter complementar, nos casos de
desabastecimento na Rede Pública Municipal e dá outras providências; DENÍCIO
TRINDADE, requerimentos endereçados à SEINFRA, à SET, à COMURG e à
Secretária de Eficiência; e PROFESSOR EDWARD, requerimentos endereçados à
Presidência da Câmara dos Deputados (solicitando a realização de Moção de
Apoio ao PL nº 2.531/2021, que trata da criação do piso salarial nacional para os
profissionais de apoio administrativo, técnico ou operacional de educação básica,
em tramitação na Câmara dos Deputados), à Presidência da Casa (solicitando a
realização de Moção de Aplausos às estudantes da UFG - Maria Tereza Santos
Pereira e Gabrielly Pereira Fonsec) e à SME.  Foi realizado UM MINUTO DE
SILÊNCIO em razão do falecimento da Senhora Durvalina Maria Franco, a pedido
do Vereador ISAÍAS RIBEIRO. Às nove horas e cinquenta e sete minutos
(9h57min), o Senhor Presidente, Vereador ROMÁRIO POLICARPO, passou
para a Ordem do Dia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/2025, de autoria do
Vereador DR. GUSTAVO , que dispõe sobre a preferência imediata na regulação
de vagas hospitalares para pacientes com infarto agudo do miocárdio com supra de
ST, no Município de Goiânia - GO, com parecer da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, Relator Vereador Ronilson Reis, pela aprovação - 1ª votação. O
projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de Saúde e Assistência
Social. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 159/2025, de autoria da Vereadora
DANIELA DA GILKA , que obriga a instalação de iluminação sustentável em todas
as passarelas no Município de Goiânia e dá outras providências, com parecer da
Comissão de Direitos de Obras e Patrimônio, Relator Vereador Thialu Guiotti, pela
aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. Foi aprovada a
inclusão e a inversão de pauta dos Projetos de Leis Ordinárias nº 126/2025 e
nº 359/2025. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/2025, de autoria do
Vereador CORONEL URZÊDA , que dispõe sobre a definição de critérios para a
utilização de banheiros públicos e privados no Município de Goiânia e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Direitos Humanos, Relator Vereador
Ronilson Reis, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado
ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de
Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 359/2025, de autoria dos Vereadores
ROMÁRIO POLICARPO e ANSELMO PEREIRA, que altera a Lei nº 10.231, de 03
de agosto de 2018, que dispõe sobre a Política Habitacional do Município, com
parecer da Comissão de Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano, Relator



Vereador Denício Trindade, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 231/2025, de autoria do
Vereador RONILSON REIS, que dispõe sobre gratuidade a Líderes Religiosos em
estabelecimentos de hospitais conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS -
e Unidade de Pronto Atendimento de Saúde Municipal de Goiânia e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
Relatora Vereadora Daniela da Gilka, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado, por maioria, e encaminhado à Comissão de Habitação, Urbanismo e
Ordenamento Urbano. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 245/2025, de autoria do
Vereador HEYLER LEÃO , que declara de Utilidade Pública a Associação
Brasileira de Treinamento e Inclusão - ABRACAE , com parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Willian Veloso, pela aprovação -
1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de Educação,
Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 289/2025, de autoria do
Vereador LUCAS KITÃO , que declara o evento "Pedal na Marginal Cascavel"
como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Goiânia e dá
outras providências, com parecer da Comissão de Cultura, Relator Vereador
Anselmo Pereira, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 330/2025, de autoria do
Vereador CABO SENNA , que dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública da
entidade denominada Associação Esporte Gyn - AEG e dá outras providências,
com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora
Rose Cruvinel, pela aprovação com substitutivo - 1ª votação. O projeto foi aprovado
e encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025, de autoria do Vereador LUAN ALVES , que inclui
em Guias e Roteiros Turísticos e Culturais Oficiais do Município de Goiânia o
Parque Municipal da Lagoa, com parecer da Comissão de Cultura, Relator
Vereador Ronilson Reis, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. Foram aprovados os seguintes requerimentos: 5.719/2025 e
5.723/2025 do Vereador Coronel Urzêda; 5.727/2025 do Vereador Lucas
Kitão; 5.737/2025 do Vereador Coronel Urzêda; 5.755/2025 da Vereadora
Daniela da Gilka; e 5.756/2025 do Vereador Geverson Abel. Sessenta e três
(63) requerimentos foram aprovados de plano, pelo Senhor Presidente, de
acordo com o que determina a alínea “a” do Artigo 82 do Regimento Interno. Vinte
e quatro (24) requerimentos foram encaminhados à Diretoria Legislativa para
serem inseridos em pauta. As Assessorias dos Vereadores LUCAS VERGÍLIO e
THIALU GUIOTTI justificaram a ausência dos Parlamentares, por meio de
ofício. Os Vereadores AAVA SANTIAGO, FABRÍCIO ROSA, GEVERSON ABEL,
HEYLER LEÃO, KÁTIA MARIA, RONILSON REIS e SANCHES DA FEDERAL
estiveram presentes na Sessão, de maneira remota (online). Às dez horas e



cinquenta e seis minutos (10h56min), o Senhor Presidente em exercício,
Vereador ISAÍAS RIBEIRO, encerrou a presente sessão, convocando outra para
o dia seguinte, no horário regimental. Para constar lavrei esta que, lida e achada
conforme, será assinada pelos membros da Mesa.xxxxxx
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